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LEI   N°   983 ,   DE  12   DE  DEZEMBRO  DE  2003 .  
 

 

 

"DENOMINA-SE DIA DA BÍBLIA". 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU 

PARA O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONAR A 

SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art.   1º   - Obriga-se a constar do Calendário Municipal o segundo domingo de 

dezembro, como o dia consagrado a Bíblia Sagrada. 

 

 

Art.   2º   - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

São Fidélis-RJ, 12 de dezembro de 2003. 

 

 

 

 

DAVID LOUREIRO COELHO 
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